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PORTARIA Nº 177/2021 
DE 07 DE JUNHO DE 2021 

 
 
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO E NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR 
DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS PARA O BIENIO 2021/2025 

 

 
O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, Sr. 

ADÃO SOARES NOGUEIRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal. 

 
R E S O L V E: 
 
 

Adão Soares Nogueira, Prefeito Municipal de Novo Santo Antônio, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei Municipal nº 037/2002 
de 25 de março de 2002 e a Resolução do FNDE nº 38 de 16 de Julho de 2009. 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear os seguintes membros para compor o Conselho de Alimentação Escolar, do 
Município de Novo Santo Antônio, para o período de 2021 a 2025, conforme relacionado abaixo: 
 
Representante do Poder Executivo Municipal 

I- Valdilene Milhomem Guimaraes Alves (Titular) CPF: 759.812.701-87 

II- Edilson da Cunha Guimarães (Suplente) CPF: 847.971.501-49 

 

Representantes dos Pais de Alunos 

I- Luciana Quede Ribeiro (Titular) CPF: 046.357.061-84 

II- Armando Ferreira da Silva Filho (Suplente) CPF: 535.540.941-53 

III- Maiara Gonçalves Aguiar (Titular) CPF: 015.592.051-05 

IV-  Patrícia Bispo Costa (Suplente) CPF: 035.376.061-76 

 

Representantes das Instituições de Ensino 

I- Andreia Pereira Lacerda (Titular) CPF: 720.966.161-15 
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II- Luismar Pereira Rodrigues (Suplente) CPF: 001.100.841-52 

III- Ildete Daniel Chagas (Titular) CPF: 575.205.001-44 

IV- Luzia Gomes Bispo (Suplente) CPF: 862.415.831-15 

 

Representantes da Sociedade Civil Organizada  

I- Jaqueline Pereira de Moura (Titular) CPF: 031.429.961-09 

II-  Silvilane Soares Cardoso (Suplente) CPF: 035.564.045-41 

III- Iranete Rodrigues dos Santos (Titular) CPF: 796.768.391-91 

IV- Valdeir Claro Ribeiro (Suplente) CPF: 685.630.352-15 

 
Art. 2º - Dentre os integrantes do Conselho Municipal de Educação de Alimentação Escolar 
acima citado, nomeio a sua mesa Diretora, que ficará composta da seguinte forma: 
 

I- Presidente: Ildete Daniel Chagas; 
II- Vice-Presidente: Andreia Pereira Lacerda; 
III- Secretária: Maiara Gonçalves Aguiar 

 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Art. 4º - Revogam –se as disposições ao contrario. 

 
 

Registre-se               Publique-se                Cumpra-se 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 07 de Junho de 2021. 

 
 
 
 

 
 


